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Obriga os postos revendedores de combustível a oferecer à venda gasotina comum

e dá outras providências ad

Artigo 1o - Ficam os postos revendedores de combustível no Estado de São Pau
lo

obrigados a oferecer à venda gasolina do tipo comum.

revendedor de combustível somente oferecer àParágrafo único - No caso de o posto
necessariamente, o da comum.

venda as gasolinas "especiais", O preço cobrado será,

Artigo 2 o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Desde que chegaram ao mercado as gasolinas especiais, os postos revendedores de

combustíveis deixaram de oferecer à venda a gasolina do tipo comum, artifício cujo
objetivo é possibilitar o aumento do preço. Tal fato constitui verdadeira lesão

 ao

direitos do consumidor de poder optar pela gasolina que melhor lhe aprouver. 
A

competência legislativa que embasa esta propositura encontra-se no inciso VII do

artigo 24 da Constituição Federal, que prevê que compete à União, aos Estados e ao

Distrito Federal legislar concorrentemente sobre responsabilidade por dano
 ao

consumidor.

Sala das Sessões,
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Nos termos do item 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 26o a 30o Sessões Ordinárias (de

14 a 20/3/97), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 20/3/97.
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